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Ata Extraordinária nº 07/25 
 
Ata da Sétima Reunião Extraordinária do Primeiro Ano da Décima Legislatura da Câmara Municipal de 
São José do Vale do Rio Preto, realizada no dia dezessete de outubro de dois mil e vinte e cinco, sob a 
presidência do Sr. Vereador Marcelo Rabello Neves, com a participação dos Vereadores Jaqueline Hiat 
Dias, Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca, Marcos Antônio Machado e Raphael 
Branco dos Santos. Registre-se que os Vereadores Adriano Martins de Oliveira, Fabrício Porto Andriolo 
Machado e Luis de Souza Teixeira, na impossibilidade de estarem presentes e à distância, em razão do 
acesso remoto, antecipadamente manifestaram suas aprovações às matérias anunciadas e inseridas na 
Ordem do Dia da Sessão Extraordinária. A convocação dos Srs. Vereadores, a exemplo das convocações 
anteriores, foi realizada através da rede de comunicação interna da Câmara Municipal, grupo específico de 
WhatsApp, informando-os do local e horário da reunião extraordinária. As dez horas e vinte e cinco 
minutos o Sr. Presidente, havendo número legal e fazendo a invocação regimental, deu início aos 
trabalhos, convidando o Vereador José Roberto para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada. Logo após, 
o Sr. Presidente solicitou ao Vereador Marcos Machado, 1º Secretário, que fizesse a leitura das matérias 
que estavam no Expediente, de acordo com o Regimento Interno Cameral, artigo 63, inciso primeiro, letra 
B, do qual constavam: Ofício GP nº 566/25, de Protocolo nº 1908/– 25 que requer a realização de Sessão 
Extraordinária. Terminada a leitura do Expediente, não havendo vereadores inscritos para a Fala no 
Expediente, passou-se a Ordem do Dia com a votação e aprovação em primeiro e segundo turnos do 
Projeto de Lei Complementar nº 1.904/25, referente a abertura de duas vagas de provimento efetivo – um 
operador de máquinas leves e um motorista; Projeto de Lei Complementar nº 1.907/25, referente a 
abertura de uma vaga de professor de Educação Física; e o Projeto de Lei nº 1.905/25, que requer 
autorização para a abertura de crédito especial para o Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 
434.030,09. Terminada a Ordem do Dia, não havendo oradores inscritos para as Explicações Pessoais, às 
onze horas e cinco minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a todos e 
convocando os Vereadores para a próxima reunião, a ser realizada no dia vinte e um de outubro de dois 
mil e vinte e cinco. E eu, Marcos Machado, Primeiro Secretário, para que tais relatos integrem os anais 
desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de 
direito. São José do Vale do Rio Preto, em dezessete de outubro de dois mil e vinte e cinco. HAB. 
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